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PORTARIA Nº 114/2024 – SEASP 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o que consta no processo nº335/2024. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria Municipal de 

Educação no cargo de Assistente Administrativo: 

  

Nº NOME                                           CAD            PERÍODO                      FRUIMENTO 

01 Kátia Mary A. Silva Costa          580             03 meses                06/03/2024 a 03/06/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 06/03/2024. 

 

 

Dê-se conhecimento e cumpra-se. 

 

Nazaré-BA, 26 de março de 2024. 

 

Maiara Farias de Almeida Alcântara 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 
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      PORTARIA Nº 115/2024 – SEASP 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o que consta no processo nº331/2024. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria Municipal de 

Educação no cargo de Professora: 

  

Nº NOME                                           CAD            PERÍODO                      FRUIMENTO 

01 Telma Rita do Lago Braga           468             03 meses                06/03/2024 a 03/06/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 06/03/2024. 

 

 

Dê-se conhecimento e cumpra-se. 

 

Nazaré-BA, 26 de março de 2024. 

 

Maiara Farias de Almeida Alcântara 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 
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      PORTARIA Nº 116/2024 – SEASP 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o que consta no processo nº347/2024. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria Municipal de 

Educação no cargo de Professora: 

  

Nº NOME                                              CAD            PERÍODO                      FRUIMENTO 

01 Eliede Carvalho do Nascimento      416             03 meses                06/03/2024 a 03/06/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 06/03/2024. 

 

 

Dê-se conhecimento e cumpra-se. 

 

Nazaré-BA, 26 de março de 2024. 

 

Maiara Farias de Almeida Alcântara 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 
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